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Art. lo -

Art. 3o- o volor do diório seró colculodo com bose no UFM - unidode Fiscol
do Município, nos índices constonies no Tobelo do Anexo I deste
Decreto.

§ 'lo - As diórios serõo concedidos, unitoriomente, por dio de deslocomento
do servidor.

§ 20- As diórios serôo concedidos em três níveis, quois sejom:

A concessõo e o pogomenlo de diórios e indenizoçõo por viogens
oos finois de semono e feriodos de que trotom os ortigos 100 e 100-
A, respectivomente do Lei Complemenlor no 32, de 3 de oulubro
de 2000 (Estotuto dos Servidores públicos), oos servidores do
Cômoro Municipol, obedeceró oo estobelecido no presente
Resoluçôo e no Lei Municipol 2267 qveAulorizo o Executivo
Municipol o celebror lermo de convênio com órgÕos do esfero
Estoduol e/ou Federol, e entidodes e/ou instituições do Município
de Porto Feneiro."

Art.20 - os volores previslos no ortigo onterior têm o objetivo de indenizor os
despesos com olimenloçõo e eslodio reolizodos foro do Município
de Porto Ferreiro, quondo o servidor nôo se utilizor de verbo de
odiontomenlo de despesos poro este mesmo Íim.

Porógrofo Único - É terminontemente proibido o recebimento de diórios e
indenizoçôes por viogens cumulotivomenle com utilizoçõo de
verbos de odiontomento.

CAPITULO II

DAS DIARIAS

Av. Eng. Nicolou de Vergueho Folol ,Oô8, Cenho, CEp 13660-005, polro Fereho - Sp
e -moil: iurldico@comorcooiolereio.so,oov,br

Fone (19) 3581-1022
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NÍvel I- Meio diorio: Volor de l0 UFM's, (Unidode Fiscol do
Município) poro o período de permonênciq foro do Município de 4
(quoÍro) o B (oito) horos.
Nível ll - Diório completo: Volor de 20 UFM's (Unidode Fiscol do
Município) poro o período de permonêncio foro do Município
ocimo de 8 (oiio) horos.
Nível lll - Diório pernoite: Volor de 40 UFM's (Unidode Fiscol do
Município) poro o necessidode de pernoitor foro do Município.

CAPÍULO III

DA TNDENIZAÇÃO POR VTAGENS

Art. 4o- O volor do indenizoçõo por viogens seró colculodo com bose nq
UFM - Unidode Fiscol do Município, nos índices constontes no
Tobelo do Anexo I deste Decreto e seró devido oo servidor que o
serviço do Cômoro Municipol, tiver que viojor oos sóbodos,
domingos e feriodos; no seguinte imporle:

o)volor de l2 (doze) UFM's - Unidode Fiscol do Município, poro
oqueles que permonecerem em viogem por oté 2 (duos) horos;
b) volor de 22 (vinie e duos) UFM's - Unidode Fiscol do Município,
poro oqueles que permonecerem em viogem de 2 (duos) o 4
(quoiro) horos;
c) volor de 32 (trinto e duos) UFM's - Unidode Fiscol do Município,
poro oqueles que permonecerem em viogem de 4 (quotro) à 8
(oito) horos; e,
d) oos que excederem 8 (oito) horos, proporcionolmenle seró pogo
volor de ó (seis) UFM's - Unidode Fiscol do Município, poro codo
horo excedido.

Porógrofo Único. O direito oo recebimento dos indenizoções por viogem nôo
vedo o pogomento de diórios.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS

Av. Eng. Nrcorou dê Vergue o Forioz" 1068, Cênho, CEP 13660-005, Porto Fenefuo - SP

e - moir: ju idlco@co morc oortof e
Fone (19) 3581-1022

§ 3o- Os volores previstos no porógrofo onterior nôo sôo cumulotivos, ou
sejo, o permonêncio foro do Município que der direito à diório de
moior volor elimino o direito à de menor volor.
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Art. 5o - A responsobilidode. pelo concessõo dos diórios e indenizoçôo por
viogens é do outoridode competente, medionte justificotivo do
chefe imedioto, observodos os procedimentos o seguir.

Porógrofo Único - Em reloçõo oos servidores cedidos por oulros Orgõos oo
Poder Legislotivo Municipol o pogomento dos verbos descritos
nesto Resoluçôo oo servidor cedido seró de responsobilidode do
Cômoro Municipol de Porto Ferreiro, solvo previsôo conlrório nos
respectivos termos de Convênio fixodos com os Órgôos cedentes.

Art. óo- Poro todo deslocomenlo foro do Município seró preenchido o
Formulório de Atestodo de Viogem conforme Anexo l.

No formulório constoró expressomente:
| - os informoções sobre o viogem e o serviço executodo, como
doto e horório de soído e retorno; veículo utilizodo; outorizoçõo do
outoridode competenle e rotificoçôo pelo chefe imedioto;
ll - o tipo de verbo indenizotorio, se diório ou viogem;
lll - quontidode de diórios ou de horos o indenizor, no coso de
viogem; e
lV - Atestodo de ouloridode hierorquicomente superior, rotificondo
o necessidode de reolizoÇõo do viogem e o direito ô verbo
indenizotorio.

§ 20- Os formulórios de Atestodo de Viogem deverôo ser relocionodos em
plonilhos distintos e encominhodos por meio físico ou eletrônico à
Divisôo de Recursos Humonos, no prozo e formo o serem
estipulodos, poro inclusôo no folho de pogomento do
competêncio respectivo.

§ 3" - Em situoções especiois, em que, por normoiivo do Chefe do
Legislotivo se.lo exigido consulto e outorizoçõo prévios poro o
reolizoçõo do viogem, tol oto deve ser juntodo oo Formulório
Atestodo de Viogem.

Atl. 7o - O servidor que receber diórios e/ou indenizoçôo por viogens
indevidomenle ou em desqcordo com os normos deste Decreto,
seró obrigodo o restituir oo Erório Público em porcelo único,
sujeilondo-se, oindo, os sonções odministrotivos, cíveis e criminois.

Av. Eng. Nícorou de vetguetuo Forlol 106E, Cênho, CEP 13660-005, Potlo Fêfiêlro - SP

e - m o tt : I u ri dl c o«»c o m orc p o rtoÍe fi el n. sp. aov,br
Fone (19) 3581-1022

§ lo-
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Art. 8o - O superior hierórquico, responsóvel pelo controle e opontomento
incidiró nos mesmos normos e sonções previstos no ortigo onlerior.

Art. 90 - Cobe oo Controle lnterno do Cômoro Municipol (CCM)
ocomponhor o cumprimento dos disposições conlidos no presenle
Decreto.

Porógrofo Único - Mensolmenle o CCM emitiro porecer sobre o reguloridode
no pogomento dos Diórios e Viogens no ômbito do Cômoro
Municipol de Porlo Ferreiro.

Art. l0 - Fico revogodo o inciso lll ortigo 5o, do Resoluçõo 03, de 25 de
seÍembro de fevereiro de 2018.

Art. I l- Este Decreto entro em vigor no doto de suo publicoçõo.

Plenario Syrio Ignátios, 23 de j de2.023.

SERGI RODRI VEIRA
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ANEXO I

ATESTADO DE VIAGEM

í. RELATÓRIO
IDENTTFTCAçÃO DO SERV]DOR
Nome:
Matrícuta:
Cargo:
Código
Órgáo de Exercício:

DESCRTçAO DO VETCULO
Veícuto:
Ano:

Modeto:
Ptaca:

DESCRTçÃO SUCTNTA DA VTAGEM

Data da Chegada:_/ _l _
Hora da Chegada:_/_/_

Av. Eng. Nicorou de Vergueiro Forloz. 1068. Cenho, CEP 13660-005, Poúo Feneho -SP
e -moit: lutidico@comorcoodotêfierro,sodoy.br

Fone (19) 3581-1022

Data da iaída: _l _l
Hora da Saída: _l _l _
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2.2 VIAGENS (Aí. 100-A da Lei Complementar n' 3712000)(

) ATÉ 2 HORAS: I2 UFM'S

( )DE2H:ol ATÉ4HoRAS:22

UFM's( ) DE 4H:01 ATE 8 HORAS:

32 UFM's

Q A CADA HORA EXCEDENTE : 6 UFM'S

Data: I / Assinatura do Secreüário:

Av. Eng. Nicorou dê Yerguefuo FoÍjaz, 1068, Cênho, CEP 13660-005, Poúo Feneho -SP
e - m oil: iglid, c o@c o m orc o od ol efi ú

Fone (t9) 3581-1022
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CNP J: 47 .79 4.1 69 /0001 -24
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MOTTVO DA VTAGEM / SERVTçO EXECUTADO

Data: Assinatura do Servidor:

Declaracões:

í. ATESTADO
Atesto que o servidor faz jus ao recebimento das verbas indenizatórias
conforme abaixo discriminado.

2,1 DlÁRhS (Art. lOO da Lei Complementar n" 37tzOOOl

( ) ME|A DrÁRrA = DE 4H ATÉ 8 HORAS

( ) DtÁRtA COMPLETA = APOS 8 HORAS

O PERNOITE

Av. Eng, Nicorou de Vergueiro Fotio,z, 1068, Cênho, CEP 13660'005, Potto Fêfiefuo - SP

e - moil : i u Íi di c o@c a morco o i of eÍ rcir o. so. o ov.br
Fone (19) 3581-1022

Data:_/_ / _ Assinatura chefe mediato/ Ratifico o teor das
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CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
GABINETE DA PRESTDÊNCIA

PORTO FERREiAA

RESOLUçAO N.o 07l2023
"REGULAMENTA O PAGAMENTO DE DIÁRIAS E INDENIZAÇÃO DE VIAGENS

PREVISTOS NOS ARTIGOS lOO E 1OO'A DA LEI COMPLEMENTAR NO 37, DE 03

DE OUTUBRO DE 2OOO AOS SERVTDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL

DE PORTO FERREIRA."

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. 1o - A concessão e o pagamento de diárias e indenização por viagens aos Íinais de

semana e feriados de que tratam os artigos 100 e 100-A, respectivamente da

Lei Complementar no 37, de 3 de outubro de 2000 (Estatuto dos Servidores

Públicos), aos servidores da Câmara Municipal, obedecerá ao estabelecido na

presente Resolução e na Lei Municipal 2267 queAutoriza o Executivo

Municipal a celebrar termo de convênio com órgãos da esfera Estadual e/ou
Federal, e entidades e/ou instituições do Município de Porto Ferreira."

Art. 2" - Os valores previstos no artigo anterior têm o objetivo de indenizar as despesas

com alimentação e estadia realizadas Íora do Município de Porto Ferreira,

quando o servidor não se utilizar de verba de adiantamento de despesas para

este mesmo fim.

ParágraÍo Único - É terminantemente proibido o recebimento de diárias e indenizações

por viagens cumulativamente com utilização de verbas de ãdiantamento.
CAPITULO II

DAS DIÁRIAS

Art. 30- O valor da diária será calculado com base na UFM - Unidade Fiscal do

Município, nos índices constantes na Tabela do Anexo I deste Decreto.

§ 1o - As diárias serão concedidas, unitariamente, por dia de deslocamento do

servido r.

§ 2o- As diárias serão concedidas em três níveis, quais sejam:

Av. Eng. Nlcolau de Vetgueiro Foriaz, 1068 - Fone (19) 3581'1022
cEP 13660-005 - Porto Ferreira - sP

e-ma il : ca mara porlofe ÍÍei ra@c am a ra poi,,ofe rre i ra'sp' gov. b r

CNPJ; 47.794. 1 69/0001 -24

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU,

SERGIO RODRIGO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE, PROMULGO A
SEGUINTE RESOLUÇÃO:



CÂMARA MUNICIPAL DE PoRTo FERREIRA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CNPJ: 47.794. 1 69/0001 -24
PORTO FERREIAÂ

Nível l- Meia diária: Valor de 10 UFM's, (Unidade Fiscal doMunicípio) para o
período de permanência fora do MunicÍpio de 4 (quatro) a 8 (oito) horas.

Nível ll - Diária completa: Valor de 20 UFM's (Unidade Fiscal do Município)
para o período de permanência fora do Município acima de I (oito) horas.

Nível lll - Diária pernoite: Valor de 40 UFM's (Unidade Fiscal do Município)
para a necessidade de pernoitar fora do Município.

§ 3' - Os valores previstos no parágrafo anterior não são cumulativos, ou seja, a

permanência fora do Município que der direito à diária de maior valor
elimina o direito à de menor valor.

CAPíTULO III

DA INDENIZAÇÃO POR VIAGENS

Art. 40- O valor da indenização por viagens será calculado com base na UFM -
Unidade Fiscal do Município, nos índices constantes na Tabela do Anexo I

deste Decreto e será devida ao servidor que a serviço da Câmara Municipal,

tiver que viajar aos sábados, domingos e feriados; no seguinte importe:

a) valor de 12 (doze) UFM's - Unidade Fiscal do Município, para aqueles

que permanecerem em viagem por até 2 (duas) horas;

b) valor de 22 (vinte e duas) UFM'S - Unidade Fiscal do Município, para

aqueles que permanecerem em viagem de 2 (duas) a 4 (quatro) horas;

c) valor de 32 (trinta e duas) UFM's - Unidade Fiscal do Município, para

aqueles que permanecerem em viagem de 4 (quatro) à I (oito) horas; e,

d) aos que excederem 8 (oito) horas, proporcionalmente será pago valor de

6 (seis) UFM's - Unidade Fiscal do Município, para cada hora excedida.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 50- A responsabilidade pela concessão das diárias e indenização por viagens é
daautoridade competente, mediante justificativa do chefe imediato,

observados os procedimentos a seguir.

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581.1022
CEP 13660-005 - Potto Fetein - SP

e-ma il : c a m aÍa portofe fie i ra@c ama ra portofe rre i rd. s p. gov, b r

ParágraÍo Único. O direito ao recebimento das indenizações por viagem não veda o
pagamento de diárias.
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Parágrafo Único - Em relaçãoaos servidores cedidos por outros Orgãos ao Poder
Legislativo Municipal o pagamento das verbas descrítas nesta Resoluçãoao

servidor cedido será de responsabilidade da Câmara Municipal de Porto
Ferreira, salvo previsão contrária nos respectivos termos de Convênio fixados
com os Órgãos cedentes.

Art.60- Para todo deslocamento fora do Munícípio será preenchido o Formulário de
Atestado de Viagem conforme Anexo l.

§ 1o - No formulário constará expressamente

§ 2' - Os formulários de Atestado de Viagem deverão ser relacionados em planilhas

distintas e encaminhados por meio físico ou eletrônico à Divisão de Recursos

Humanos, no prazo e íorma a serem estipulados, para inclusão na folha de
pagamento da competência respectiva.

§ 3o - Em situações especiais, em que, por normativo do Chefe do Legislativo seja

exigida consulta e autorização prévias para a realização da viagem, tal ato

deve serjuntado ao Formulário Atestado de Viagem.

Art. 7" - O servidor que receber diárias e/ou indenização por viagens indevidamente ou

em desacordo com as normas deste Decreto, será obrigado a restituir ao

Erário Público em parcela única, sujeitando-se, ainda, as sanções

ad m inistrativas, cíveis e criminais.

Art. 80- O superior hierárquico, responsável pelo controle e apontamento incidirá nas

mesmas normas e sançôes previstas no artigo anterior.

Art.go - Cabe ao Controle lnterno da Câmara Municipal (CCM) acompanhar o

cumprimento das disposições contidas no presente Decreto.

Av- Eng- Nicolau de Vergueirc Foiaz, 1068 - Fone (19) 3581-1022
CEP 13660-005 - Potto FeÍein - SP

e- m a i I : c a m a rap ortofe rre i ra@c a m a ra portoÍe ne i ra. s p. gov. b r

I - as informações sobre a viagem e o serviço executado, como data e

horário de saída e retorno; veículo utilizado; autorização daautor;dade

competente e ratificação pelochefe imediato;
ll - o tipo de verba indenizatória, se diária ou viagem;

lll - quantidade de diárias ou de horas a indenízar, no caso de viagem; e

lV - Atestadode autoridade hierarq uicamente superior, ratificando a

necessidade de realização da viagem e o direito à verba indenizatória.
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Parágrafo Único - Mensalmente a CCM emitirá parecer sobre a regularidade no
pagamento das Diárias e Viagens no âmbito da Câmara Municipal de Porto
Ferreira.

Art. 10 - Fica revogado o inciso lll artigo 50, da Resolução 03, de 25 de setembro de
fevereiro de 2018.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Syrio Ignátios, 27 de junho de 2.023.

SERGIO RODRIGO DE a$,nado d€ rormà dienâi poÍ s ERGro

RODRIcO DE OLMInÂ:261 28957370
OLIVEIRA:26128957870 o"ao', zozr.oo.zz os,og,aa o: r,o

sÉRGTo RODRIGO DE OLIVEIRA
Presidente

Av- Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581.1022
CEP 13660-005 - Potto FeÍein - SP

e- m a i I : c a m a raportoíe rrc i n@c a ma rap o 
',.ofe 

fie i n. s p.gov, b r

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.

FLAVIA APARECI DÀff{ii{f§T'.$:'*:::::::.,--*,, ".

821812 [#il;;,Jf;,;-
FLAVIA APARECIDA FERRONATO

Diretora Geral



GÂMARA MUNICIPAL DE PoRTo FERREIRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNPJ: 47.794.'1 69/0001 -24

PORTO ÉÊRREiRA

ANEXOI

ATESTADODEVIAGEM

1. RETATóRIO

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Fodaz, 1068 - Fone (19) i581-1022
CEP 13660-005 - Potto Ferrcira - SP

e- m a i I : c a ma ra po rtofe fle i ra@c am a rapo rtofe rre i ra. sp. gov. b r

tDENTt FrCAçÃODOSERVTDO R

Nome:
Matrícuta:
Cargo:
Cód'igo:
Órgão de Exercicio:

DESCRTçÃODOVÚCULO
Veiculo:
Ano:

Modelo:
Placa:

oescnrçÃosucrNTADAvrAGEM

DatadaSaída:

HoradaSaída:

Datada Chegadai_l _/ _
Horadachegada:_ / /



CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CNPJ: 47.794. 169/0001 -24
PORÍO fERRÊ'§A

MOTIVO DAVIAG EM/SERVIçOEXECUTADO

Data: / I Assinatura do Servidor:

Assinatura Chefe imediato / Ratifico o teor das Dectarações:

.Í. ATESÍADO

Ay. Eng- Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581.1022
CEP 13660-005 - Porto Feneia - SP

e- m a il : c a m a raportoíe ffe i n@c ama rapottofe ue i ra. s p. gov. b t

Atesto que o serüdor faz jus ao recebimento das verbas indenizatórias
conÍorme abaixo discriminado.

2.1 q!\B.!Ât (Art. íoo da Lei Complementar n"37tz00ol

O MEIADIÁRIA=DE4HATÉSHORAS

O DÉRIACOMPLETA=APÓSSHORAS

() PERNOITE

I

Data:_/_ I _
I

I



CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CNPJ: 47.794.1 ô9/0001 -24
PORIÔ 

'ERRÉIÊÀ

2.2 VIAGENS íArt,100-A da Leicomplementar ne37/20001

)ArÉ2HORAs=12 U FM',s

)DE2H:Ot"ATÉ4HORAS=22U FM',s(

)DE4H:O1ATÉSHORAS=32U FM',s

( )ACADAH ORAEXCE D E NTE=6U FM's

Data: I I Assinaturado Secretário:

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Foiaz, 1068 - Fone (19) 3581-1022
CEP 13660-005 - Porto Feneira - SP

e- m a i I : c a m a ra portoíe Íe i n@c a ma ra po ttofe Íe i ra. sp. gov. b t


